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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do. Sul

DECRETO N.fi 1.979, de 13 de agosto de 1980.

Fixa Tarifa para Transporte Coleti
vo Muni c ipaI .

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das
atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 1^, da Lei Orgâni
ca do Mun icipi o,

DECRETA:

Artigo I.5 - É fixada a tarifa de Cr$6,00(seis cruzeiros)
para o Serviço de Transporte Coletivo Municipal Urbano - Ônibus -
a vigorar no Município.

Artigo 2.5 - Da concessão do Serviço de Transporte Cole
tivo Municipal Urbano fica exclufdo, se houver, o transporte de
operários ou estudantes, quando realizado pelas próprias empresas
industriais ou educacionais.

At:tigo 3.9 - Os veículos utilizados no Serviço de Trans
porte Coletivo Municipal Urbano serão lotados no Cadastro Munici

pal e vistoriado de 30 em 30 dias, pelo setor Técnico competente
da Prefeitura Municipal.

Artigo 4.- - Percorrido o itinerário, o usuário pagara
a tarifa de Cr$6, 00(se is cruzeiros).

Artigo 5.- - É revogado o Decreto n.5 1.933, de I8 de ^
bri I de 1980.

Artigo 6 m- - Este Decreto entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 13 de agosto de 1980
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DECRETO N.* 1.979, de 13 de agosto de 1980.

Fixa Tarifa para Transporte Coleti
vo MunieipaI•

_ 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso da«
atr,bu,coesfque lhe sao conferidas pelo artigo 14, da Lei ürgani-
ca do Muni ei pi o, *

as

DECRETA:

Artigo 1.9 - t fixad
para o Serviço de Transporte
a vigorar no Municfpio.

da a te: i fa de Cr^OOtseis cruzeiros)
Coletivo Municipal Urbano - Ônibus -

f. rt M . Art;9°( }'q "D* concessSo do Serviço de Transporte Cole
t.vo#Mun,c.pal Urbano fica excluído, se houver, o transporte dê
?ndu^r°U e8t"dantes' ?"«"*> realizado pelas próprias empresas
industriais ou educacionais.

Actigo 3.e - Os veículos utilizados no Serviço de Trans
porte Coletivo Municipal Urbano serão lotados no Cadastro Mun""
d PraíaSur.aí° '3 ." 3° *"' ^' ° "t0" T<"lc0 competenteaa rreteitura Municipal.

a tarifa d^ÀVâf ' PercorridV itinerário, o usuário pagaraa tanta de CrS6,00(seis cruzeiros).

bril de l98o!Í9° 5"S " £rev°9«d° ° Decreto n.fl 1.933, de 18 de a

Artigo 6.9 - Este Decreto entrara em vigor na data de
ublicação, revogadas as disposiçSes em contrario.sua p
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